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“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

PORTARIA N°279/2023 

 

                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

                        Em conformidade com a Lei Municipal n°419/2016, conceder ao 

servidor FÁBIO LUÍS LORENÇATO, Aux. Administrativo/Tributário, estatutário 

efetivo, matrícula nº 175, CPF: 831.XXX.XXX-53, 2 (DUAS) DIÁRIAS de 

alimentação, no valor unitário do primeiro dia de R$68,00 (sessenta e oito 

reais) e no segundo dia no valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais). Que 

participará do curso “RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E ESTRUTURAÇÃO DE 

DIVÍDIA ATIVA” no município de LONDRINA-PR. Nos dias 21/06/2023 com 

saída do município às 07:00hrs e retorno no mesmo dia às 18:30hrs e no dia 

22/06/2023 com saída às 07:00h e retorno no mesmo dia às 13:30hrs. 

Utilizando o veículo da frota oficial Modelo: Chevrolet Onix – Placa: RHR-5J79. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 16 de junho de 2023. 

 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 


